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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
 
 Portaria n° 064/2020 - Exonerar o(a) Sr(a). ). Rosangela Maria de Paiva 

Damasceno Oliveira, do cargo de supervisor de núcleo de atenção básica 
à saúde e saúde do trabalhador, do(a) Secretaria de Saúde do município 
de São Benedito- CE. 

 Portaria nº 065, de 10 de Agosto de 2020 - Exonera ocupante de cargo 
de provimento efetivo de operador de maquinas pesadas. 

 Portaria n° 066/2020 - Nomear os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso do município de São Benedito. 



 

 

PORTARIA N° 064/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º.Exonerar  o(a) Sr(a). ). ROSANGELA MARIA DE PAIVA DAMASCENO OLIVEIRA, 
inscrito (a) no CPF sob o n.º 155.519.088-01, RG N.º 250878525 SSP/CE, do cargo de 
Supervisor de Núcleo de Atenção Básica à Saúde e Saúde do Trabalhador, do(a) SECRETARIA 
DE Saúde do Município de São Benedito- CE. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  03 de Agosto  de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 065, DE 10 DE AGOSTO DE 2020. 
 

EMENTA: EXONERA OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS. 

 
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, Prefeito do Município 

de São Benedito, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município – LOM (art. 81. inc. II, alínea “a”) e,  

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 da Lei nº 528 de 30 de 

novembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de São Benedito, das autarquias e das fundações municipais; 

 
CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento 

administrativo formulado na data de 10/08/2020, pelo servidor efetivo 
ANTONIO CARLOS PINHEIRO MARQUES, junto ao departamento de 
Recursos Humanos; 

 
RESOLVE: 
Art.1º. EXONERAR, a pedido do servidor público ANTONIO 

CARLOS PINHEIRO MARQUES admitido na forma do inciso II, do artigo 37 da 
Constituição Federal e nomeado em caráter efetivo para o cargo de 0 através 
do ato de nomeação nº 036/2019, de 01/10/2019. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Art. 3º Revogam-se as disposições contidas no ato de nomeação de 

nº 036/2019, de 01/10/2019, declarando a vacância do cargo mencionado no 
artigo 1º, e nos termos do art. 44, inciso I, da Lei Municipal nº 528 de 30 de 
novembro de 2000. 

 
Registre-se, publique-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Benedito, em 10 de Agosto 

de 2020. 
 
 

 
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 066/2020  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n° 1.211/2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear os membros do Conselho Municipal Dos Direitos do Idoso do 
Município de São Benedito, da forma seguir; 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  

Representantes da Organização Governamental. 

 

Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social  

Titular: Rina Paula Lopes de Medeiros  

Suplente: Elizabete de Alcântara Abreu  

 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Dione de Matos Freire Soares Pontes  

Suplente: Maria Zélia Ribeiro Paiva  

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura   

Titular: Maria Tânia Sousa Cunha  

Suplente: Rosilene Rodrigues de Oliveira Ribeiro  

 

Secretária Municipal de Saúde 

Titular: Erika Gonçalo Lima   

Suplente: Kariele Nogueira Azevedo
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Representantes da Organização Não Governamental 

Representantes de Idosos  

Titular:  Maria Gomes Ramos  

 Suplente: Ana Maria Rodrigues  

 

Representantes de Associação Comunitária  

Titular:  Cláudia Gonçalves Brito  

 Suplente:   Francisco Wilson de Sousa Negreiros  

 

Representantes de Sindicato dos Trabalhadores Rurais  

Titular:  Maria Joselene Marques Silva  

 Suplente:  Marineide Isaias de Sousa  

 

Representantes de Usuários do SUAS 

Titular:  Fabricy Fernandes Mota  

Suplente:  Antônia de Medeiros Lima  

                             

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

 

        Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em 11 de Agosto 2020.  

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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